
Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

EDrrAr- DE pREGÃo pREsENctAt PARA REGISTRo DE PREços N" 008/201s

PROCESSO N' 119/1s
DATA DA REALIzAçAot L6lo4l2ors
noRÁnto: e pAnttR DAs 14:oo HoRAs

LOCAL: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO/DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E LICITAçÕES - SALA DE

ReuNrÕrs oo enatÍ{err.

o sr. Prefeito Municipal llha comprida, Décio José ventura, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber

quê se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço

por lote, regido pela Lei Federal ne 1o.52o/02, Lei Federal ne 8.656/93, Lei Complementar ne 123 de

74/L212QO6 alÍerada pela Lei complementar ne r47 de 07lo8l2o!4 com vistas ao Registro de Preços para

Aquisição de Gêneros Alimentícios - Pães, ficando estabelecido o prazo consignado no quadro abaixo para

apresentação de propostas através de envelopes lacrados protocolados junto ao Município de llha

comprida, que serão abertos durante sessão pública a ser realizada na data abaixo prevista, observadas

as cláusulas previstas neste edital.

o recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 16 de abril

de 2015, às 14:oo horas, no Departamento Administrativo/Divisão de suprimentos e Licitações na sala de

reuniões do Gabinete, localizada na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste

Município de llha Comprida, Estado de São Paulo onde também serão prestadas informações pelo fone

(13) 3842 -7026efax (13) 3842 - 7061, nos horários das o9h às 12h e das 14h às 17h de segunda a sexta

feira, até 02 dias úteis anteriores à realização do certame licitatório'

I . DO OBJETO

1- O ob.ieto desta licitação é a Aquisição de Gêneros Alimentícios - Pães'

[ - DA PARTTCTPAçÃO

1- Poderão participar do certâme todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao ob.ieto da

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

III . DO CREDENCIAMENTO

1- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual,

o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial na Junta Comercial; ou,

tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no Registro civil de Pessoas

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura;

b)tratando.sedeprocurador,aprocuraçãoporinstrumentopúblicoouparticular,daqualconstem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento'

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorSa.

1'1-ParaoexercÍciododireitodepreferênciadequetrataosubitemsdoitemVlldesteEdital,a
qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte o licitante deverá apresentar declaração ao

pregoeiro.
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2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto.

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles

poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pre8oeiro.

rv - DA FoRMA DE ApRESENTAçÃo DA DEctÂRAçÃo DE PtENo ATENDIMENTo Aos REQulslros DE

HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido

no Anexo V do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes ngs 1 e 2.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os

seguintes dizeres:

Envelopene1-Proposta
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCIAL N9. OO8/2015

ENVELOPE N 9 1- PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:

PROPONENTE:

3. A proposta deverá ser elaborada em papel que contenha o nome ou Razão Social da empresa e

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas

numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrôes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualqueÍ processo

de cópia autenticada por tabelião de notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, cópia autenticada de publicação por órgão da lmprensa

Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal ne 8.886/93, atualizada pela Lei Federal 8.883/94, ou ainda

emitidos eletronicamente, via INTERNET, condicionados à veriÍicação da sua autenticidade pelo

PREGOEIRO ou membro da Equipe de Apoio.

V . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1- A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) número do Pregão;
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c) preço unitário e total do lote, bem como valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em
algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas ou
indiretas, rêlacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçâo;

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.

e) Marca/Fabricante do produto (se for o caso).

f) Ficha técnica do produto, quando solicitado no anexo l-

2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

vr - Do coNTEúDo Do ENvEropE "DocuMENTos eARA HABturAçÃo"

1- O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais
dizem respeito a:

1.1 - HABILITAçÃO JURíDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;

c) Documentos de eleiçâo ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade
em presária ou cooperativaj

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

1..1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas deste subitem 1.1 não precisarão constar do
Envelope "Documentos de Habilitaçâo", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste
Pregão.

1.2 . REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto do certame;

c) Certidâo Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa,
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão de RegulaÍidade de ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida pela

Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do
Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob

as penas da lei;

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio da licitante ou
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas

da lei;
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f) c) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de

Garantia por Tempo de Servlço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, conforme Lei Federal ne 72.440, de 7 de julho de 2011;

e) AIvará de funclonamento emitido pelo Município.

t.: - eualrrrcaçÃo rcoruÔutco-rtruANcEtRA

a) certidão negativa de falência, concordata, recuperaçâo judicial e extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física;

1.4 - OUTRAS COMPROVAçÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que

se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao disposto no inciso

xxxlll do artigo 7e da Constituição Federal, conforme anexo lll;

b) Declaração elaborada em papeltimbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando

a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme anexo lV.

2 - DISPOSIçÔES GERAIS DA HABILITAçÃO

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das

propostas.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de

30 (trinta) minutos.

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo V deste Edital e, em

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o cred

conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no cêrtame.

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão veriÍicadas quanto à exatidâo das operações aritméticas

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-

se como corretos os preços unitáÍios. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor

da proposta.

3.2 - 5erão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
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4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos

seguintes critérios:

a) sefeção da proposta de menor preço e as demais com preços até \O% ldez por cento) superiores

àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

4.1- Para efeito de seleção será considerado o "menor preço por lote".

5 - O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demals em ordem decrescente de

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços

5.1- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, iníeriores à proposta de menor

preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lânces

incidirá sobre o "preço unitário do lote".

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem

da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para

essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço

ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de

pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

8.1 - O pregoeiro convOcará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da propostâ de

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da

proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5

(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições

do subitem 8.1

8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, se o

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as dêmais

microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições

indicadas no subitem 8.1.

8.3 - Caso a detentora da melhor oÍerta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, se.ia

microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se,

desde logo, à negociação do preço.

9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições

dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8, com vistas à

redução do preço.

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo

motivadamente a respeito.
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LO.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será iuntada aos autos por

ocasião do julgamento.

11 - Conslderada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope ne 2, contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilltação, inclusive

mediante:

a) substituição e apresentação de documentos ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual ind ispon ibilidade dos meios eletrônicos, no

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 12,

alíneas,'a', a ,,h',, do item Vl deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restriçôes impeditivas à referida

com provação.

12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 deste

item vll deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

L2.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item vll deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões ne8ativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no

piazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em quê a licitante for declarada vencedora do

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração'

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante sêrá

habilitada e declarada vencedora do certame.

14 Se a oferta não for aceitávet, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação

Pregoeiro, respe itada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item Vll, examinará a

oferta subseqüen tedemenorpreço,negociarácomoseuautor,decidirásobreasuaaceitabilidadee'em
caso positivo, ve rificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma

oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor'

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

1- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais

licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de

recurso, a adjudicação do obieto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento

do processo à autoridade competente para a homologação'
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3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente

informado à autoridade competente.

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

6 - A adjudicação será feita a licitante vencedora por lote.

rx - coNDrçÕEs DE EXECUçÃO

1- O Município de llha Comprida, por intermédio de sua Divisão de Merenda, Divisão de Turismo e

Departamento de Saúde, serão os órgãos responsáveis pelo controle e administração das Atas de

Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará respeitada a ordem de registro e os

quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitida a ordem de compra.

x - DAS CONDIçÕES DE RECEEIMENTO DO OBJETO

1- A entreta será conforme necessidade dos Departamentos solicitantes e deverá ser entregue no local

indicado, pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento do cronograma de

entrega.

2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo

recebimento.

3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiÍicação, reieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmênte contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem pre.iuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia, contado da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado.

XI . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. - o pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota

fiscal/fatura, à vista do respectivo Termo de Recebimento (romaneios)'

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida

3 - O pagamento será fêito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada ou

diretamente na Tesouraria do Município.
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x[ - DA coNTRATAçÃo

1- A contratação decorrente desta licitâção será formalizada mediante assinatura de Atã de Registro de

Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório.

1.1 - Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade de débito

da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e

dívida ativa da União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o

subitem 1.1 dêste item Xll, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade

em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação,

comparecer a sede do Município de llha Comprida para assinar a Ata de Registro de Preços.

3 - Quando a Adiudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 12.3.1 e

L2.3.2, do item Vll ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação

regular de que trata o subitem 1.1 deste item Xll, ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços,

serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública, com vistas à

celebração da contratação.

3.1- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 2 (dois) dias úteis, contados da divulgação do

aviso.

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado, no jornal A Tribuna e no

site www. ilha com prida. sp.gov.br

3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 9 a 14 do

item Vll; e 1,2 e 6 do item Vlll deste Edital.

4 - A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da

de registro de Preços.

XIII . DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1 - O descumprimento das obrigações do contrato a ser firmado, sujeitará o concorrente vencedor às

seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez) do valor do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Publica enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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2 - O órgão licitante, no Íesguardo do interesse publico, reserva a si, o direito de adquirir ou não os

serviços,iitados como objeto deste Pregão, podendo revogá-la, caso ocorram razões decorrentes de fato

superveniente, devldamente comprovadas e plenamente justiflcadas.

XIV . DA GARANTIA CONTRATUAL

1- Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

xv - DAs DrSPOS|çÕES FlNAIS

L - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

2 - Das sessões pÚblicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circu n sta nciadas, a serem

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata.

3- Todos os documentos de habllitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem'

4-AdivulgaçãodoavisoocorreráporpublicaçãonoDiáriooficialdoEstado,nojornalATribunaenosite
www.ilhacomprida.sp.gov.br

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário oficial

do Estado, no jornal A Tribuna e no site www.ilhacomprida sp'gov br '

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para

retiradanasededoMunicÍpio,durantel0(dez)diasapósapublicaçãodocontrato,findososquais
poderão ser destruídos.

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou lmpugnar disposições deste Edital'

7.1 - Os recursos e as contra-razões, bem como as impugnações ao Editâ1, deverão ser dirigidos

pregoeiro e protocolados no Departamento Administrativo/Divisão de suprimentos e Licitações

endereçoacima,nohoráriode08:00às17:00horas,oqualdeveráreceber'examinaresubmetê-lo
autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência'

7.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro'

9 - lntegram o Presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo lll- Modelo de declaração de que não emprega menor

Anexo lv - Modelo de declaração de que não tem impedimento em contratar com a administração

pública

Anexo V - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação

Anexo Vl - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

u

ao

n
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10 - O Foro da Comarca de lguape/SP será competente para dirimir as questões oriundas deste

procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

DECIO JOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

ERALDI TUNIOR

oAB/SP
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itq 1S

ANEXO I

TERMo DE REFÊRENcIA
pRecÃo pnrserucrAL oo8/zo1s

tOTE

02 2o.ooo - EDUcAçÃo
PÃo flPo CARA

ENTREGA NAS ESCOLAS LOCATIZADAS NA AREA DO

CENTRO DA CIDADE - PONTO A PONTO TODOS OS DIAS

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Bahteáio Meu Rec.nlo - Ilha comprida/sP - cEP: 11925-000 413) 3E42-7000

www. i I h a c om pri da. sp. g o v. b r

37

Quilo

PÃo FRANCÊS: 5og farinha de trigo, O,8g de sal,0,4g de
reforçador, 24 ml de água, o,zE de açúcar; 1,2g de
fermento biológico,0,4g de gordura vegetal; pesando 50
gramas por unidade, vida útil 6 horas; em perfeitas
condições de higiene, produto vendido por quilo; e suas

condições deverão estar de acordo com o (dec. 3.029, de
76/04/99) e (port. 593, de 25/08/99) e suas alterações
posteriores também a portaria 263 de 22 de setembro de

2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito
verificação no ato da entrega aos procedimentos

administrativos determinados pela ANVISA.

ENTREGA NAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA AREA DO

CENTRO DA CIDADE - PONTO A PONTO TODOS OS DIAS

NO HORARIO DAS 06HORAS.

LOTE

01

42.OOO - EDUCAçÃO

FÃo rmNcÊs, soe f"rúha de trigo, o,8g de sal, o,4g de

reforçador, 24 ml de água, o,2g de açúcar; 1,2g de

fermento biológico, 0,4g de gordura vegetal; pesando 50

gramas por unidade, vida útil 6 horas; em perfeitãs

condições de higiene, produto vendido por quilo; e suas

condições deverão estar de acordo com o (dec.3.029, de

!6104199) e (port. 593, de 25/08/99) e suas alterações
posteriores também a portaria 263 de 22 de setembro de

2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito
verificação no ato da entrega aos procedimentos

administrativos determinados pela ANVISA

ENTREGA CONFORME SOIICITAçÃO

FRANCÊs: 5Og farinha de trigo,0,8g de sal,0,4g de

reforçador, 24 ml de água, 0,2g de açúcar; 1,2g de

fermento biológico, o,4g de gordura vegetal; pesando 50

gramas por unidade, vida útil 6 horas; em períeitas

condições de higiene, produto vendido por quilo; e suas

condições deverão estar de acordo com o (dec.3.029, de

t6104/991 e (port. 593, de 25/08/991 e suas alterações
posteriores também a portaria 263 de 22 de setembro de

2OO5 e suas alterações posteriores; produto sujeito

verificação no ato da entrega aos procedimentos

ad ministrativos determlnados pela ANVISA.

ENTREGA CONFORME SOLICITAçÃO DO DEPARTAEMNTO

DE SAUDE.

P

Quilo

tOTE
01

30.000 - sAUDE

I

Quilo

I

\

IOTE
01

1.000 - TURlsMo
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Procergo n9

Unid. NO HORARIO DAS OGHORAS

TOTE

03

3.ooo - EDUcAçÃo
PEDRINHAS

Quilo

ENTREGA NAs EscorAs DE PEDRINHAS e rrueolcaçÕes -
PONTO A PONTO TODOS OS DIAS NO HORARIO DAS
06HORAS.
pÃO fnerucÊS: 5Og farinha de trigo, O,8g de sal, o,4g de
reforçador, 24 ml de áEua, 0,28 de açúcar; 1,29 de
fermento biológico,0,4g de gordura vegetal; pesando 50
gramas por unidade, vida útil 6 horas; em perfeitas
condições de higiene, produto vendido por quilo; e suas
condições deverão estar de acordo com o (dec. 3.029, de
L6/O4/991 e (port. 593, de 25l18/99]r e suas alterações
posteriores também a portaria 263 de 22 de setembro de
2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito
verificação no ato da entrega aos procedimentos
administrativos determ inados pela ANVISA.

*TRANSPORTE EM CAIXAS PLASTICAS, FORRADAS COM PAPEL DESCARTAVEL;
*ASSADOS NO MESMO DIA;

ENTREGA CONFORME CRONOG RAMA/SOLICITAçÃO POR ESCRITO DOS DEPARTAMENTOS.

ENDEREçO LOCAIS DE ENTREGA E NOME DO RESPONSAVET PEtO RECEBIMENTO - DEP. EDUCAçÃO:
Creche Municipal Criança Feliz - Avenida CandapuÍ Norte - Baln. lcaraí- (Alessandra Ap. Hermenegildo);
Creche Municipal Pimpolho - Alameda Porto Cabral, ne. 198 - Baln. Atlântico - (Maria da Guia Sanches);

Creche de Pedrinhas - Rua Celso Oliveira Lima, s/ne. Baln. Pedrinhas - (Ednéia Pereira);
Creche Anjo Meu - Rua Laércio Ribeiro, s/nl - Baln. Di Franco - (Rosaria Rocha de Aguiar Martins);
Escola Municipal de Educação lnfantil Boq. Sul - Avenida lntermares, s/ne - Baln. Boq. Sul - (Marilda T.

Ra mos);
Escola Municipal de Ensino Fundamental Britânia - Alameda Julio de Almeida, ne. 1.300 - Baln. Britania
(Leila Pacca);

Escola Municipal de Ensino Fundamental Monte Carlo - Rua das Bermudas, ns. 531 - Baln. Monte Carlo
(Ercilia Lopes dos Santos);
Escola Municipal de Ensino lnfantil e Fundamental Meu Recanto - Avenida Candapui Norte, s/ne - Baln.

Meu Recanto (Verginia de Souza Moraes);
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedrinhas - Rua Aires de Lima, s/ne - Baln. Pedrinhas
(Rosangela de Lima);

EE Judith Sant'Ana Diegues EM - Rua Dant Alighieri, s/ne Baln. Meu Recanto (Vanderlei Ribeiro Trudes).

ENDEREçO LOCAIS DE ENTREGA - DEP. EDUCAçÃO;

URA - Avenida São Paulo, s/ne. - Balneário Adriana.
Pronto Atendimento: Avenida São Paulo, s/ne. - Balneário Adriana
A Divisão de Turismo irá informar com antecedência de 24 horas o local e horário para entrega
3 - Disposições Finais

3.1- A Contratante não se obriga a adquirir a totalidade da quantidade especificada.

3.2 - Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita as penalidades, conforme
item XIll do Edital.

ANEXO II

Avenidt Beira Mar, n" I 1.000, Balneúrio Meu Recatlo - Ilha Conpridu/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3E42-7000
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO Ne 119/15

Aos _ (_) do mês de _ de 2015 o MUNICIPIO DE ltHA COMPR|DA, Entidade pública, inscrita no
CNPJ/MF n' 64.O37.872/OOO1-07, sediada na Av. Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha comprida, Estado de são Paulo, representada, neste ato, pelo prefeito Municipal, o
Senhor DÉcto JosÉ vENTURA, portador do RG ne 8761433 e CpF ns 051.163.808-66, no uso das suas
atribuições, doravante designado ADJUDICADOR, e a empresa _ inscrita no C.N.p.J ne _
localizada ôâ _, neste ato representada por _ portador do C.p.F ne , como
ADJUDICATÁRIA, resolvem firmar o presente a.juste para Registro de preços, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520 / 2oo2.
I - DO OBJETO:

constitui-se ob.ieto da presente Ata de Registro de Preços, o fornecimento de Gêneros Alimentícios para
uso dos Departamentos do Município (Educação, Saúde e Divisão de Turismo), co rrespon de nte(s) ao(s)
lote(s) (ne 

-) 

constantes do Anexo l, da licitação Pregão Presencial ns 008/2015, conforme relação
anexa, vencido(s) pela Adjudicatária e relacionado(s) na Ata de Sessão Pública, que é parte integrante do
presente termo.
lr - DA VAUDADE DO REGTSTRO DE PREçOS:

1- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura da respectiva Ata.
III - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
1- O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos:
1.1 Pelo ADJUDICADOR, quando:
a. Houver descumprimento total ou parcial, pela Adjudicatária, das condições previstas no Edital da
presente licitação e referenciadas nesta Ata;
b. A Adjudicatária não assinar a presente Ata de Registro de Preços ou não retirêr a Nota de Empenho
e/ou Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido no Edital, sem justificativa aceitável;
c. A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d. Por razões de interesse público;

e. Quando da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da Adjudicatária;
f. Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem como no Edital desta licitação.
1.2 Pela ADJUDICATÁR|A, quando:
a. Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, sendo esta solicitação, tanto para

cancelamento ou suspensão do preço registrado, formulada com antecedência de 30 dias, caso em que

fica facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as

razões do pedido;
2. O cancelamento e a suspensão de registro, nas hipóteses previstas, assegurado à Adjudicatária o

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente;
3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado será efetuada pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao

Registro de preços;

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em cada caso, sendo que, enquanto
perdurar a suspensão, poderão ser utilizadas novas licitações para aquisição do respectivo objeto
registrado.

Avenida Beira Mar, n" I1.000, B neário Meu Recanto - Ilh.t Comprida/SP - CEP: 11925-000 413) 3842-7000
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tv - DAs DrsPosrçôEs GERAIS
1. O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
Adjudicatária de cumprir os compromissos assumidos e constantes da Nota de Empenho e/ou Ordem de
Fornecimento, emitidas dentro da vigência;
2. A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante sua vigência constatar
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores;
3. Demais condições são as estabelecidas no Edital da presente licitação;
4. Ao assinar o presente documento, a ADJUDTCATÁR|A fica ciente que deverão ser obedecidas as demais
condições estabelecidas no respectivo Edital e proposta.
E, por estarem .iustas e contratadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços, perante as

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

7e

VISTO E APROVADO:

2s

LDINO RB

PROCURA DIco/Mtc
oAB/sP 1 270-Atrt'-

UNIOR

AN

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO8/2015

Ávenida Bcira Mar, n" I 1.000, Balneário Meu Recanto aCo
wtw.ilhacompri sp.gov.br

P - CEP: I1925-000 -(lJ) J812-7A00

..^\qhs-

DECIO JOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA:

I
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oecmRaçÃo

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em

participar do PREGÂO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS N.e: 008/2015, do Município de llha

Comprida, declaro, sob as penas da lei, que, a empresa (nome da pessoa jurídica) encontra-se em

situação regular perante o Minístério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artigo 7e da Constitulção Federal.

de 2015

Representante Legal:

Ca rgo:

ldentificação do declara nte

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO8/2015

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABITITAçÃO

Avenida Beirq Mqr, n" 11.000, Bslneário Mcu Reco,tto - Ilhs Compidu/SP - CEP: 11925-000 413) iE42-7000
www. i I h ac o m p r i da. sp. g ov. b r
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A Em presa com inscrição no CNPJ ne

sediada na vem declarar sob as penas da Lei, que, até a

presente data, não existem fatos supervenientes e impeditivos para sua participação no processo

licitatório Pregão Presencial ne J2Ol5 do Município de llha Comprida e que não pesa contra si

declaração de inidoneidade expedida por Órgão da AdministÍação Pública de qualquer esfera de

Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de 2015.

Nome da Empresa:

Representante Legalt

Cargo

ldentificação do declarante

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N.9 OO8/2015

Ávenido Beiro Mar, n" t 1.000, Bslneário Me.t Recutto - Ilha Conpridu/SP ' CEP: I1925-000 -(13) 3812-7000

www. i I h a c omp r i da. s p. g ov. b r

I



Procelao nq Flr.

liq ls àeMunicípio de llha Comprida

BsrÂNcra sal,NpÁRrl

DECLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLTTAçÃo

AO MUNICIPIO DE ItHA COMPRIDA

A empresa devida mente inscrita no CNPJ

sob n.9 por intermédio de seu representante legal, 5r.(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade n.e

e do CPF n.s DECLARA, para efeito do cumprimento

ao inciso Vll, do artigo 4s, da Lei Federal n.e 10.520, de 2002, que cumpre plenamente aos requisitos de

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado.

2015.

Nome da Empresa:

de

Representante Legal:_

Cargo:

ldentificação do declara nte

ANEXO VI

DEcLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMpRESA DE PEQUENo PoRTE

Avenidt Beira Mar, n" I 1,000, Balneário Meu Rec«nto - Ilha Comprido/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3E12-7000
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DECLARO, sob as penas da lei, sem pre.juízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a

empresa(denominaçãodapessoajurídica),cNPJn9
é microempresa ou empresa de pequeno portê, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procêdimento licitatório do Pregão Presencial no- Jt5, realizado pelo Município de llha

Comprida.

._de 2 015

Nome da Em presa:

Representa nte Legal

Cargo:

ldentificação do declarante

Àvenidt Beira Mu, n" 11.000, Balneário Meu Recanto - Ilha Compidu/SP - CEP: 11925-000 -(lj) 3E42-7000
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